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ESTADO DO PIAUÍ
CÂMAM MUNICIPAL DE TERESINA

DIRETORIA LEGISTATIVA

Of. Leg. n". 1,46612025

A Sua Excelência o Senhor
SÍIvIo MENDES DE oLIVEIRA FILHo
Prefeito Municipal de Teresina
Palácio da Cidade

Teresina (PI), 12 de novembro de2025.

Assunto: - Projeto de lei n'19412025 (encaminhamento)

Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal,

Com os cumprimentos de praxe, sirvo-me do presente expediente para
encaminhar a Vossa Excelência o Projeto de lei no 19412025, que "Institui a Sala Liltís
nas Unidades de Saúde bdsica, de argência e Emergência do Município de Teresina,
destinada ao atendimento de mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, e dd
outras providências", de autoria dos Vereadorcs Eduardo Draga Alana (PSD) e

Edilberto Borges - DUDU eD.

Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que o referido Projeto de lei teve
a sua regular tramitação nesta Casa Legislativa, na forma do que dispõe a Lei Orgânica
do Município e o Regimento Intemo daCàmaraMunicipal de Teresina, ficando o mesmo
no aguardo de decisão sobre a sua respectiva sanção.

Sem mais para o momento, coloco este Poder Legislativo Municipal
a sua inteira disposição.

Respeitosamente,

Ver. ENZO
Presidente da

ALENCAR SILVA

PALÁCIO SENADOR CHAGAS RODRIGUES
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




